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AS constituições modernas 
são, em geral, documen- 
tos longos e complexos, 

pois pretendem regular tôda a 
vida nacional, invadindo a es- 
fera da Legislação ordinária. 
Duas, entretanto, são as partes 
fundamentais e características 
de todo diploma desta catego- 
ria; a organização dos podere» 
e a declaração dos direitos. 

Nem todos percebem com su- 
ficiente clareza a estreita de- 
pendência existente entre es- 
tas duas partes do edifício cons- 
titucional. Pouco adiantam es 
mais belas e solenes declara- 
ções de direitos e garantias, se 
o mecanismo político permite [ 
estabelecer um governo arbi- 
trárlo e irresponsável, que pos- j 
sa impunemente violar todos os ; 
direitos e suspender tôdas as j 
garantias. Meramente literário J 
será então o seu valor, dado ; 
que escorreita seja a forma em 
que se vasam. 

Explica isto a precária e mi- 
serável existência dos direitos i 
dos cidadãos em quase tõdas as 
Repúblicas da América Latina j 
Graças ao sistema presidencial, ; 
agravado por outros fatõres, o 1 

que geralmente se exercito é 
uma ditadura possivelmente 
eletiva e mais ou menos tem- 
porária 'tem-nas havido d« um 
quarto de século ou mais/. 

Tão grave e generalizado é o 
fenômeno, que existe no Conti- 

' nente Americano, e desenvolve 
constante atividade, uma socie- 
dade internacional de jornalis- 
tas, destinada a defender a li- 
berdade de imprensa. Quem 
sentiria na Europa ocidental a 
necessidade de semelhante as- 
sociação? Ninguém. porque: 

| graças à prática do sistema 
! parlamentar, isto é, de um go- 
i vêrno responsável e verdadeira- 
i mente democrático, é o despo- 
tismo uma lembrança do passa- 
do e as liberdades fundamen- 
tais se Incorporaram ao próprio 
funciônamento das instituições. 
Ali, por exemplo, um chefe de 
polícia nunca atentaria contra 
as imunidades e a incolumida- 

i de dos representantes da Na- 
ção e, se a isto chegasse, seria 
imediatamente demitido, arras- 
tando provàvelmente na que- 
da o govêrno que tão mal o 
escolhera. 

Será isto por se acharem ali 
mais bem expressos os direitos 

i dos cidadãos e as suas garan- 
tia», ou por ser mais perfeita e 
democrática a organização rios 
poderes? Tal a questão que 
está a exigir o atenção dos de- 
mocratas, quando se comemo- 
ra o aniversário de uma consti- 

, tulção, que tem sido brutal- 
mente violada. 


